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                                III – ÓRGAOS ESPECÍFICOS 
 
  Superintendência de Estudos, Pesquisas e Capacitação para a Aviação Civil                        

         

1 – AUTORIZAÇÃO PARA MINISTRAR O CURSO DE OPERADOR 
ESPECIALIZADO EM RAIO X /AVSEC. 

A Superintendência de Estudos, Pesquisas e Capacitação da Aviação Civil, no uso de 
suas atribuições, conferidas pelo artigo 78 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação 
Civil, aprovado pela Resolução nº 01, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 20 de abril de 2006, autorizou  a PROAIR Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda., 
com sede em Guarulhos – SP a ministrar o curso de Operador Especializado em Raio X/AVSEC, 
em suas dependências em São Paulo – SP e no Aeroporto Internacional de Viracopos, Campinas - 
SP conforme despacho dado ao requerimento atinente ao Processo nº 60800.006980/2006-64. 

2  - AUTORIZAÇÃO PARA MINISTRAR O CURSO DE OPERADOR 
ESPECIALIZADO EM RAIOX /AVSEC. 

A Superintendência de Estudos, Pesquisas e Capacitação da Aviação Civil, no uso de 
suas atribuições, conferidas pelo artigo 78 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação 
Civil, aprovado pela Resolução nº 01, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 20 de abril de 2006, autorizou  a ORBITAL – Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda.,  
a ministrar o Curso de Operador Especializado em Raio X/AVSEC, em sua Sede em Guarulhos – 
SP, conforme despacho dado ao requerimento  atinente ao Processo nº 07-02/00800/05. 

3 - AUTORIZAÇÃO PARA MINISTRAR O CURSO DE OPERADOR DE RAIO X/ 
AVSEC. 

A Superintendência de Estudos, Pesquisas e Capacitação da Aviação Civil, no uso de 
suas atribuições, conferidas pelo artigo 78 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação 
Civil, aprovado pela Resolução nº 01, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 20 de abril de 2006, autorizou a SATA – Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo S/A a 
ministrar o curso de Operador de Raios-X/ AVSEC , em sua sede no Rio de Janeiro-RJ, e nas 
dependências dos Centros de Treinamento da SATA, no Galeão-RJ, em Guarulhos-SP, em Recife-
PE e em Congonhas-SP, conforme despacho dado ao requerimento atinente ao Processo nº . 
60800.012413/2006-47. 
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